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PROJETO DE LEI Nº.   12.020  

Prorroga, até 30 de julho de 2016, o mandato dos membros do Conselho
do Plano Diretor.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,

faz saber que em 26 de abril de 2016 o Plenário aprovou:

Art.  1º   O  mandato  dos  membros  do  Conselho  Municipal  do  Plano  Diretor,

designados  para  o  biênio  2014/2016,  pela  Portaria  nº  28,  de  03  de  fevereiro  de  2014,  em

conformidade com o art. 231 da Lei nº 7.857, de 11 de maio de 2012, e com a Lei nº 7.370, de 18

de novembro de 2009, fica prorrogado até 30 de julho de 2016.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

3 de fevereiro de 2016.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  vinte  e  seis de  abril  de  dois  mil  e

dezesseis (26/04/2016).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente
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